
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2024

Ementa:  Moção de  Congratulação à  Secretaria  de  Educação  pela 
realização da II FLICA de Caçapava prevista em Lei Municipal 6136 de 
2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o 
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à Secretaria de Educação  pela realização da II FLICA 
de Caçapava prevista em Lei Municipal 6136 de 2024.

Gratidão  a  equipe  organizadora,  a  todas  as  escolas, 
gestores, professores e aos alunos pelos belíssimos trabalhos realizados 
e expostos na II FLICA. 

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente 
Moção  à  Secretaria  de  Educação  pela  realização  da  II  FLICA  de 
Caçapava prevista em Lei Municipal 6136 de 2024.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 22 de outubro de 2024. 

Maicon Goiembiesqui 
Vereador – REPUBLICANOS
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